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10. PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO À
VACINAÇÃO INFANTIL:

Submete-se à consideraçâo do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o projeto de Regulamento Municipal de Apoio à

Vacinação Infantil, proposta que aqui se dá como reproduzida e

transcrita e vai ser arquivada em pasta anexa ao Livro de Atas,

depois de rubricada por todos os membros presentes na reunião.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL

DE APOIO À VACINACÃO INFANTIL

PROPOSTA

CONSIDERANDO QUE:

— Nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 7, do artigo 112.°. e no artigo

241», ambos da Constituição da República Portuguesa, bem como no artigo 23», n.° 1 e

n.° 2, alíneas g) e h), na alínea g), do n.° 1, do artigo 25.°, e na alínea k), do n.° 1, do artigo

33°, todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal de Braga, em reunião ordinária de 31

de outubro de 2016, deliberou desencadear o procedimento de elaboração do

Regulamento Municipal de Apoio à Vacinação Infantil;

— No estrito cumprimento do disposto no artigo 101.°, n.° 1, do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 4/2015, de 07 de

janeiro, o Projeto de Regulamento Municipal de Apoio à Vacinação Infantil foi objeto de

consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data da publicação do

Aviso n.° 14357/2016, em Diário da República n.° 221/2016, Série II, de 17 de novembro

de 2016, tendo para o efeito sido disponibilizado na Intemet, no sítio institucional do

Município, e no Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal;

— De acordo com o disposto no artigo 25°. n.° 1, alínea g), do Regime Jurídico

das Autarquias Locais, compete à assembleia municipaL sob proposta da câmara

municipal, aprovar as posturas e os regulamentos com eficácia externa do município “;

— Como estabelece o artigo 33.°, n.° 1, alínea k), do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, compete à câmara municipal elaborar e submeter à aprovação da

assembleia municipal os projetos de regulamentos externos do municipio, bem como

aprovar regulamentos internos “;
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Proponho a aprovação, pela competente Câmara Municipal de Braga, do presente

Projeto de Regulamento Municipal de Apoio à Vacinação Infantil.

Braga, 26 de janeiro de 2017

A Vlreadora,

(Dra. ameirJ Araújo)
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PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL

DE APOIO À VACINACÃO INFANTIL

NOTA JUSTIFICATIVA

O Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, consagra, na verdade, no seu artigo 23°, 11.0 1 e n.° 2, alíneas g) e h), que

constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios

das respetivas populações, dispondo de competências, designadamente. nos domínios da

saúde e ação social.

Desta forma, as problemáticas relacionadas com as áreas da saúde, bem-estar e qualidade

de vida apresentam-se como preocupações fundamentais do Município de Braga,

preocupações estas já bem evidenciadas nas várias iniciativas e medidas promovidas e

implementadas pelo Município. A gastroenterite aguda cansada por rotavírus. um agente

extremamente contagioso e resistente ao meio ambiente, é efetivamente uma patologia

bastante comum nos primeiros anos de vida, pelo que a grande maioria das crianças aos

5 anos de idade já terá tido pelo menos um episódio. É de referir que as vacinas contra o

rotavírus, sendo das que mais frequentemente são recomendadas pelos pediatras em

Portugal, não se encontram contempladas no Programa Nacional de Vacinação.

Além disso, reconhecida como Autarquia Familiarmente Responsável, a coesão social é

um princípio essencial para o desenvolvimento integrado e sustentado de Braga,

priorizando o Município as questões sociais na sua ação e intervenção. O Município faz

da atenuação das desigualdades um desígnio seu, no sentido de uma Braga mais coesa,

inclusiva e participada. Com efeito, não estando as vacinas contra o rotavíms abrangidas

pelo Programa Nacional de Vacinação, o custo das mesmas revela-se um fator dissuasor

da decisão da sua aquisição, nomeadamente para as famílias mais desfavorecidas.

Assim, considerando o disposto no artigo 23.°, n.° 1 e n.° 2, alíneas g) e h), do Regime

Jurídico das Autarquias Locais, é criado o presente Regulamento Municipal que consagra

os termos e as condições de atribuição, pelo Município de Braga. de apoio à vacinação
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infantil, designadamente para aquisição das vacinas Rotarix e RotaTeq contra o rotavírus,

que não se encontram contempladas no Programa Nacional de Vacinação.

Assim:

No estrito cumprimento do disposto no artigo 101.0, 11.0 1, do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 4/2015. de 07 de janeiro, o Projeto

de Regulamento Municipal de Apoio à Vacinação Infantil foi objeto de consulta pública,

pelo prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data da publicação do Aviso n.°

14357/2016. em Diário da República n.° 2211:2016, Série II, de 17 de novembro de 2016,

tendo para o efeilo sido disponibilizado na Intemet, no sítio institucional do Município, e

no Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal.

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 25.°, n.° 1, alínea g), e no artigo 33.°,

n.° 1, alínea k), ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, propõe-se a aprovação,

pela competente Câmara Municipal de Braga, do presente Projeto de Regulamento

Municipal de Apoio à Vacinação Infantil, nos termos a seguir enunciados:

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Artigo 1.°

Lei ilabilitante

O presente Regulamento Municipal é elaborado ao abrigo e nos termos do disposto no

7, do artigo 112.°, e no artigo 241.°, ambos da Constituição da República Portuguesa, bem

como no artigo 23.°. n.° 1 e n.° 2, alíneas g) e h), na alínea g), do n.° 1, do artigo 25.°, e na

alínea k), do n.° 1, do artigo 33°. todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL),

aprovado no Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.°

Página 2 de 9



w BRAGA
Município

Âmbito

O presente Regulamento consagra os termos e as condições de atribuição, pelo Município

de Braga. de apoio à vacinação infantil, designadamente para aquisição das vacinas

Rotarix e RotaTeq contra o rotavírus, que não se encontram contempladas no Programa

Nacional de Vacinação.

Artigo 3.°

Objeto

O presente Regulamento tem por objeto o estabelecimento das regras, princípios,

condições de acesso e procedimentos, assim como das obrigações a serem cumpridas

pelos respetivos beneficiários, no âmbito da atribuição do apoio para a aquisição das

vacinas referidas no artigo anterior.

Artigo 4.°

Princípios

A atribuição do apoio nos termos previstos no presente Regulamento obedece aos

princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade, da boa-fé e

da transparência, enformadores da atividade administrativa.

Artigo 5.°

Valor Unitário das Vacinas

O valor unitário a considerar para as vacinas abrangidas pelo presente Regulamento

corresponde ao valor indicado pelo INFARMED
— Autoridade Nacional do Medicamento

e Produtos de Saúde, I.P., de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO 11
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Condições de Acesso

Artigo 6.°

Destinatários

O presente Regulamento é aplicável a todas as crianças até às 52 semanas de idade, que

sejam residentes no concelho de Braga e cujo agregado familiar se encontre nas situações

previstas no presente Regulamento.

Artigo 7.°

Condições de Acesso

Têm direito ao apoio para a aquisição das vacinas as crianças mencionadas no artigo

anterior, cujo agregado familiar observe, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ser residente no concelho de Braga;

b) Não usufruir de outro tipo de apoio para o mesmo fim;

c) Não possuir dívidas para com o Município ou, existindo, estar a respeitar os planos de

pagamento acordados;

d) O agregado familiar tem um rendimento de referência igual ou inferior ao valor

estabelecido para o 3.° escalão de rendimentos.

Artigo 8.°

Comparticipação

1. O Município de Braga assegurará a comparticipação, na totalidade, do custo na

aquisição. por parte dos beneficiários, das vacinas Rotarix e RotaTeq contra o rotavírus.

2. O pagamento da comparticipação será efetuado diretamente pelo Município de Braga

à farmácia fornecedora, em conformidade com o protocolo de comparticipação municipal

em matéria de vacinação infantil a celebrar com as farmácias aderentes.
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3. O requerente optará, entre as farmácias aderentes, por aquela em que pretende proceder

à aquisição das vacinas.

CAPÍTULO III

Procedimento

Artigo 90

Pedido

1. O pedido de atribuição do apoio para a aquisição das vacinas previstas no presente

Regulamento deve ser apresentado por escrito, por meio de formulário próprio

devidamente preenchido e assinado, no Balcão Único de Atendimento do Município de

Braga, sendo instruído com os seguintes documentos:

a) Apresentação do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade, Número de Identificação

Fiscal, Cartão de Identificação da Segurança Social e Cartão de Utente do Serviço

Nacional de Saúde, de todos os elementos do agregado familiar;

b) Cópia da Certidão do Registo de Nascimento ou Cartão de Cidadão, da criança

relativamente à qual é realizado o pedido de atribuição do apoio;

c) Atestado emitido pela Junta de Freuuesia a declarar a composição e identificação do

agregado familiar e respetiva morada — deverão ser referenciados os nomes, idade,

parentesco, estado civil e profissão —;

d) Cópia do Boletim Individual de Saúde (Boletim de Vacinas) da criança, devidamente

atualizado;

e) Receita médica que prescreva a vacina contra o rotavíns, a comparticipar pelo

Município de Braga;

1) Cópia da última Declaração de IRS e respetiva Nola de Liquidação, referentes ao

agregado familiar;
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g) Declaração da Segurança Social comprovativa do escalão do abono de família,

nomeadamente 1.0 escalão, 2.° escalão ou 3.° escalão.

2. Têm legitimidade para requerer a atribuição do apoio para a aquisição das vacinas:

a) Os pais ou pessoas equiparadas por situação de facto ou os representantes legais, desde

que a criança esteja inserida no seu agregado familiar;

b) A pessoa idónea que viva em comunhão de mesa e habitação com a criança, a pessoa

a quem a mesma esteja confiada administrativa ou judicialmente ou a entidade que a tenha

à sua guarda e cuidados que lhe preste ou se disponha a prestar-lhe assistência, desde que

a situação seja devidamente comprovada.

3. O pedido de atribuição do apoio pode ser formulado ao longo de todo o ano.

Artigo 10.0

Apreciação e Decisão dos Pedidos de Apoio

1. A mera apresentação do pedido de atribuição do apoio para a aquisição das vacinas,

contempladas no presente Regulamento, não confere automaticamente ao requerente o

direito à comparticipação municipal.

2. Para efeito da apreciação do pedido de atribuição do apoio, pode ser solicitada ao

requerente, a qualquer momento, a apresentação de outros documentos comprovativos

das declarações prestadas e1ou esclarecimentos quanto às mesmas.

3. A competência para decidir sobre os pedidos de apoio, após a respetiva análise da

situação socioeconómica por parte do Gabinete de Ação Social do Município de Braga, é

do Presidente da Câmara Municipal. com a faculdade de delegação em Vereador.

Artigo 11.0

Proteção de Dados Pessoais
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1. Os agregados familiares, que requeiram a atribuição do apoio para a aquisição das

vacinas, autorizam o Município de Braga a proceder ao cruzamento dos dados fornecidos

com os constantes das bases de dados de outras entidades públicas, designadamente a

Autoridade Tributária e Aduaneira e o Instituto da Segurança Social.

2. É garantida a confidencialidade no tratamento de dados, de acordo com a legislação

aplicável.

CAPÍTULO IV

Obrigações e Responsabilidade dos Beneficiários

Artigo 12.°

Obrigações dos Beneficiários

Os beneficiários do apoio estabelecido no presente Regulamento ficam obrigados a:

a) Informar o Município, no prazo de 10 dias úteis, da alteração de residência do agregado

familiar;

b) Informar o Município sempre que se verifique a alteração da condição socioeconómica

do agregado familiar;

c) Comunicar ao Município sempre que se constatar alguma situação anómala no decurso

do apoio;

d) Adquirir as vacinas na farmácia escolhida, conforme o disposto no n.° 3, do artigo 8.°,

e a toma das mesmas terá que ser efetuada, no prazo de 2 dias úteis após o seu

levantamento, na unidade de saúde da área de residência;

e) No momento da aquisição da 2a dose das vacinas, bem como das doses seguintes, a

apresentar o Boletim Individual de Saúde (Boletim de Vacinas) da criança, para efeito da

comprovação da toma anterior;
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O Apresentar ao Município o Boletim Individual de Saúde (Boletim de Vacinas) da

criança, no prazo de 10 dias úteis após a toma da última dose das vacinas.

Artigo 13.°

Responsabilidade dos Beneficiários

Sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal a que haja lugar no caso em

concreto, a prestação, por parte dos beneficiários, de falsas declarações na instrução do

pedido ou no decorrer do apoio, assim como a violação das obrigações previstas no

presente Regulamento, determinam a imediata suspensão do apoio e a devolução integral

dos valores pagos.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 14.°

Protocolos

O Município de Braga celebrará com as farmácias do concelho os protocolos necessários

para a execução do apoio à vacinação infantil.

Artigo 15.°

Aplicação e Integração de Lacunas

Quaisquer dúvidas suscitadas, lacunas e conflitos emergentes da aplicação do presente

Regulamento serão resolvidos por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do

Vereador com competências delegadas.

Artigo 16.°

Entrada em Vigor
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O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário

da República.
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